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Trajano de Moraes/RJ, terça-feira, 27 de janeiro de 2026. 

REQUISITA SERVIDOR, COM INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS, POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Requisitar o servidor MAGNO DIAS PINHEIRO, MATRÍCULA Nº 149, interrompendo o 
gozo de suas férias exclusivamente no dia 28/01/2026, por motivo de excepcional interesse da 
Administração, com compensação do respectivo dia no período de férias a ser fruído em 
03/08/2026. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 19 DE JANEIRO DE 2026 

 
SÁVIO MACHADO DINIZ 

PRESIDENTE 
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